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Ji-Paraná - 1ª Vara Cível

Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594 

Fone: (069) 3411-2901 – e-mail:  cpe1civjip@tjro.jus.br

Processo n.: 7010873-38.2020.8.22.0005

Classe: Cumprimento de sentença

Assunto: Administração judicial, Limitada

REQUERENTE: SUPERMERCADO TAI LTDA, AVENIDA DAS SERINGUEIRAS 1599, SUPERMERCADO
NOVA BRASÍLIA - 76908-520 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

ADVOGADO DO REQUERENTE: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537

 

SEM ADVOGADO(S)

Valor da causa: R$ 12.496.843,00

 

DECISÃO

 

Diante da informação de que o estabelecimento comercial da recuperanda estaria fechado na data
de 13 de setembro deste ano, determino à Administradora Judicial que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, realize vistoria no local, a fim de constatar se a recuperanda, de fato, teria encerrado as atividades,
elaborando detalhado relatório do que encontrar, sobretudo para verificação das providências necessárias
quanto a eventuais produtos perecíveis.

Caso o estabelecimento não esteja em funcionamento o local deverá ser devidamente lacrado, com
a informação de que o imóvel é objeto de processo de falência, assim como lançados avisos no sentido de
que é vedado o ingresso na área, salvo mediante autorização judicial, isso sem prejuízo de outras medidas
que a Administradora considere necessárias à preservação e segurança do local.

Com o relatório, que deverá ser apresentado em até 5 (cinco) dias, retornem os autos à conclusão,
oportunidade em que será deliberado o pedido de convolação em falência.

Tendo em vista a urgência do caso e o prazo concedido, intime-se a Administradora Judicial por meio
eletrônico.

CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
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Ji-Paraná/RO,  .26 de setembro de 2023

Jose Antonio Barretto

Juiz de Direito
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